
INDICAÇÃO Nº             /2025

A Sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha-ES

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  vêm  pedir  a  Vossa  
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis  e  encaminhada  ao  Excelentíssimo Senhor  Prefeito  Municipal,  solicitando a  seguinte 
providência:

           “CONSTRUIR QUEBRA-MOLAS EM FRENTE A ANTIGA SERRARIA DO FERNANDO 
CASSARO, NA RUA SETE DE SETEMBRO, NESTE MUNICÍPIO”

  

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se fundamenta na necessidade urgente de promover a segurança viária no 
trecho  da  Rua  Sete  de  Setembro,  onde  há  um  grande  fluxo  de  veículos  e  pedestres 
diariamente. 

A  via  em  questão  conta  com  diversos  estabelecimentos  comerciais,  incluindo 
supermercados e padaria, e também escola, o que aumenta consideravelmente a circulação 
de pessoas, entre elas crianças, idosos e ciclistas. Devido à escola há um grande número de 
crianças atravessando a pista diariamente, tornando a situação ainda mais preocupante.

O  alto  volume  de  tráfego  na  região  tem  gerado  preocupação  entre  os  moradores  e 
comerciantes  locais  devido  às  frequentes  situações  de  risco  causadas  pela  velocidade 
excessiva dos veículos. A falta de mecanismos de controle e redução de velocidade tem 
resultado em incidentes e iminência de acidentes graves, colocando em risco a integridade 
da população.

A implantação de um quebra-molas no local  se faz necessária como medida eficaz para 
forçar a redução da velocidade dos automóveis e garantir a segurança dos transeuntes. A 
implementação  dessa  infraestrutura  está  alinhada  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro 
(CTB),  que  prevê  medidas  de  moderação  de  tráfego em áreas  de  grande circulação  de 
pedestres.

Além disso, a segurança no trânsito é uma questão de interesse público e deve ser tratada 
como prioridade pela administração municipal. A colocação de um quebra-molas contribuirá 

Av. Bertolo Malacarne, 17, bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
 www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727 2252

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003200310031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



diretamente para a redução de acidentes e proporcionará um ambiente mais seguro para os 
moradores,  clientes e  trabalhadores da região e,  principalmente,  para os estudantes da 
escola localizada na mesma via, que atravessam a pista todos os dias.

Diante  do  exposto,  solicitamos  ao  Poder  Executivo  que  realize  estudos  técnicos  e 
orçamentários para viabilizar a implantação do quebra-molas, atendendo às necessidades 
da comunidade local.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.

DIRCEU ANTÔNIO BOLSONI
Vereador
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